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56 anos

 Mais conforto e co-
modidade para quem trafega 
pela BR-376, segmento entre 
Mandaguaçu e Paranavaí. A 
concessionária de rodovias 
VIAPAR, empresa responsá-
vel pela administração e obras 
no	trecho,	informa	que	ofi	cial-
mente, na segunda-feira (1), 
entrega mais três quilômetros 
duplicados nesta rodovia – do 
km 137 ao km 140, entre o 
trevo de acesso ao município 
de Atalaia e a entrada Nova 
Esperança, próximo ao trevo 
de acesso a Colorado. 
 O gerente de Obras da 
VIAPAR, Egilson Mota Leal 
informou que “ao todo, 53 
quilômetros serão duplicados 
entre Mandaguaçu e Para-
navaí, com termino previsto 
para dezembro de 2017. Atu-
almente, mais de 500 pessoas 
trabalham em várias frentes. 
As obras seguem dentro do 
cronograma”.

Trecho duplicado da BR-376 é entregue pela Viapar

 Desde 2011, cerca de 
13 mil famílias de produtores 
familiares foram beneficiadas 
no Paraná com a construção de 
novas casas rurais. No caso da fa-
mília Malaguti, de Floraí, no No-
roeste do Estado, a conquista foi 
ainda mais especial. Os irmãos 
Lorival, de 60 anos, Ideval, 58, e 
Sirval, 54, foram contemplados 
cada um com uma moradia no 
fi	m	de	2014,	onde	moram	atual-
mente	com	suas	esposas	e	fi	lhos.	
Nelas, todos obtêm o sustento 
a partir da criação do bicho-da-
seda e o plantio de café e soja. 
 Até então, eles viviam 
em casas precárias espalhadas 
em propriedades diferentes 
na zona rural do município. 
Quando souberam do progra-
ma de habitação na cidade, 
decidiram trabalhar juntos no 
sítio herdado dos pais, que 
foi dividido em três lotes para 
que pudessem ser atendidos.
 “Estamos muito fe-
lizes com a nossa situação, 
pois antes do programa nós 
pensávamos em ir embora da 
zona rural, o que ia acabar dei-
xando todo mundo ainda mais 
separado”, lembra Vera Ma-
laguti, 48, esposa de Sirval. 
 Ela conta ainda que, 
como	a	propriedade	fi	ca	mais	
próxima da área central de 
Floraí,	o	acesso	à	cidade	fi	cou	
mais fácil, principalmente em 
dias de chuva, em que o antigo 

Entrega de novas casas une família de produtores rurais em Floraí
local onde moravam ficava 
intransitável. “Aqui nós temos 
uma linha de ônibus próxima 
e a casa vive cheia com a 
visita dos filhos e dos ne-
tos”, comemora a agricultora. 
 Para a esposa de Ide-
val, Marli Malaguti, 54 anos, 
as moradias não garantiram 
apenas conforto, mas tam-
bém mais autoestima para 
a família. Passados quase 
dois anos da mudança, os 
casais conseguiram ampliar 
as casas e desenvolver ain-
da mais o negócio familiar. 
“Tudo melhora com uma 
casa boa, eu me sinto mais 
bem-humorada e uns 10 anos 
mais jovem”, relata Marli. 
 O PROGRAMA – A 
construção de casas para agri-
cultores familiares ganhou for-
ça no Estado com a ampliação 
dos projetos da Companhia 
de Habitação do Paraná (Co-
hapar). Nos últimos anos, a 
empresa tem trabalhado junto 
com a Secretaria Estadual da 
Agricultura e do Abasteci-
mento e o Instituto Emater, 
em parceria com o governo 
Federal e os municípios, para 
melhorar a qualidade de vida 
dos trabalhadores do campo. 
 Em Floraí, além das 
três casas da família Malaguti, 
outras sete unidades foram en-
tregues. Para estas moradias, o 
programa ofereceu subsídios 

de R$ 28,5 mil para a cons-
trução. As famílias têm renda 
anual de até R$ 15 mil e pagam 
apenas quatro parcelas anuais 
de	R$	285	pelo	fi	nanciamento.	
 De acordo o presidente 
da Cohapar, Abelardo Lupion, o 

objetivo dos projetos, realizados 
dentro do Programa Nacional 
de Habitação Rural, é valorizar 
as contribuições dos pequenos 
agricultores à economia parana-
ense e estimular a permanência 
deles no meio rural.

 Olá! Me Chamo Larissa 
Fassina, sou Sex Coach . O que é? 
Sex	Coach	 é	 uma	 profi	ssão	 ainda	
recente no mercado, mas que vem 
conquistando espaço principalmente 
no mundo feminino, onde as mulhe-
res estão cada vez mais antenadas no 
que se refere a Sexualidade. 
 O Coaching é um processo 
fantástico de autoconhecimento, 
onde eu (Coach) contribuo com 
meu cliente (Coachee) para que este 
alcance o seu objetivo. Diferente da 
Sexóloga, que trata (no geral) da Se-
xualidade Humana, seus transtornos 
e tratamentos, a Sex Coach é uma es-
pécie de “personal da sedução”, que 
atua	profi	ssionalmente	estudando	e	
trabalhando com assuntos que envol-
vem a relação sexual, mas também a 
afetividade, sensualidade, erotismo, 
autoestima e relacionamentos. 
 Utilizo o Coaching como 
peça fundamental para atender mi-
nhas clientes, tanto em grupo quanto 

individual. Realizo meus atendimen-
tos via internet e ao vivo (Skype) com 
a mesma qualidade de um atendimen-
to presencial, e também promovo 
eventos presenciais nas cidades onde 
visito ou sou solicitada. 
 Atendendo o público femi-
nino e masculino, portanto juntos abor-
damos além dos assuntos que falei, téc-
nicas para apimentar o relacionamento, 
crio um espaço de acolhimento onde 
a mulher ou homem falam e aprende 
a praticar atividades voltadas  autoco-
nhecimento do seu corpo, bem como 
seus desejos e anseios mais íntimos e 
que costumamos guardar em segredo 
por medo ou tabus.  
 Apesar de ser pouco 
conhecida e até mesmo vista de ma-
neira estranha por algumas pessoas, 
essa	nova	profi	ssão	dá	visibilidade	
a questões pessoais, que antes só 
habitavam na intimidade e no ima-
ginário. O Sex Coach vem INOVAR, 
para ajudar as pessoas a viverem sua 
sexualidade ,  sua relação consigo 
mesma ou com um parceiro de modo 
muito mais saudável e mais Pleno! 
Venha conhecer um pouco mais do 
meu trabalho na palestra  de Sexu-
alidade que acontecerá no dia 26 de 
Agosto em Nova Esperança ou entre 
em contato para mais informações 
(44)9856-7701. Contrate uma Sex 
Coach agora mesmo!!!

E assim aos poucos a pista dupla vem chegando de frente ao Posto Farol do Grupo Sede Alvorada a duplicação está liberada nos dois sentidos, com retornos a 500 metros cada um
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panificadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panificadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

                                                     
                                                                                                                            PARCERIA 

     LEILÃO DE IMÓVEIS 
 
                                              

DIA: 25 DE AGOSTO DE 2016, às 10h 
LOCAL: RITTER HOTÉIS, Largo Vespasiano Julio Veppo, 55, Centro, 
Porto Alegre/RS 
 

LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE 

 

IMÓVEIS COM POSSIBILIDADE DE FINANCIAMENTO 
 

CENTENÁRIO DO SUL: Uma casa residencial (geminada), na Rua 
Deodato de Oliveira nº 71; - Uma casa residencial (geminada), na 
Rua Deodato de Oliveira nº 67; - Uma casa residencial (geminada), 
na Rua Deodato de Oliveira nº 63, todas com acesso pela Rua 
Bruno Poletto; 
 

Além desses, serão leiloados imóveis em ARAPOTI, CRUZ MACHADO, 
CURITIBA, FAXINAL, GENERAL CARNEIRO, GOIOERÊ, IRATI, PARANACITY, 
QUEDAS DO IGUAÇU, SANTO ANTONIO DA PLATINA, SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA E UMUARAMA, e ainda, no Rio Grande do Sul, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Rondônia e Amazonas. 
 

Informações com o Leiloeiro João Antônio Cargnelutti, Mat. 044/85 
www.cargneluttileiloes.com.br  

 (55) 3332-3684 
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ATIVIDADES DE JULHO EM FLORAÍ

Recuperação asfáltica nas ruas da cidade

Final do campeonato de futsal em Nova Bilac - Campeão Lindolfos Bar

Abertura do campeonato de férias de futsal de Floraí 15/07/2016

Handebol floraiense participando da chave ouro em Campo Mourão

Café na parte externa do Hospital do Câncer de Maringá promovido 
pela comunidade floraiense

	 Para	ficar	em	forma,	
garantir a defesa pessoal, ou 
mesmo para fugir do estresse, 
o Boxe Chinês é uma saída 
para muitas mulheres e ho-
mens.
 A modalidade que 
permite socos e chutes ganhou 
varios praticantes aumentando  
a cada dia e principalmente 
o número de mulheres nesta 
modalidade no Brasil. Um 
estilo de luta derivado da 
milenar arte marcial chinesa, 
o Sanda(Boxe Chinês), que 
chegou ao país na década de 
60 é o esporte da vez.
Benefícios do Boxe Chinês 
 O Boxe chinês ajuda 
na	auto	defesa,	flexibilidade,	
agilidade, autoconfiança, 
disciplina, desenvolvimento 
físico e mental . Esta arte 
utiliza socos, chutes, coto-
veladas, joelhadas ,quedas, 
projeções e defesas. A luta 
mais completa em pé, e com 
maior perda de calorias.
 B e n e f í c i o s :  
- Cérebro: eleva oxigenação 
do sangue pelo cérebro, me-
lhorando o desempenho das 
funções cerebrais;
- Pulmão: aumenta o volume 
de absorção do oxigênio, se-
dentários tem a capacidade de 
3 litros. Atleta de 6 litros;
- Coração: melhora o poder 
de bombeamento do sangue. 
O volume do coração poderá 
crescer em até 50%;
- Articulações: desenvolve a 
flexibilidade	das	estruturas	res-

Homens e Mulheres aderem 
Boxe Chinês como atividade física 

ponsáveis pelo movimento;
- Ossos: amplia a capacidade 
de	fixação	de	cálcio,	proporcio-
nando maior densidade óssea;
- Hormônios: aumenta a con-
centração de hormônios sexuais 
como à testosterona e a proges-
terona e diminui o nível de hor-
mônio do estresse, o cortisol;
- Circulação: dilata a rede de 
vaso sanguíneo, o que faz cair 
à	pressão	sanguínea.	Tonifica-
ção da estrutura muscular.
 O treino do Boxe 
Chinês ativa o metabolis-
mo do seu corpo que faz 
você queimar as calorias e 
as gordurinhas indesejadas. 
Com apenas alguns meses de 
treinamento você já se sentirá 
muito	mais	flexível,	leve	e	sua	
silhueta estará visivelmente 
mais	definida.	Além	de	tonifi-

car os músculos do seu corpo 
todo, o Boxe Chinês também é 
eficaz	em	fortalecer	o	seu	sis-
tema imunológico, tornando-o 
menos suscetível às doenças.
Maior	flexibilidade.
 Com o treino regular 
seu corpo se tornará mais 
flexível	 e	 condicionado.	Au-
mento da força e agilidade.
 O treino regular aju-
da a aumentar a resistência e 
faz	seu	corpo	ficar	em	ótima	
forma. Conforme seu corpo 
estiver em exposição às inten-
sas rotinas de exercício físico, 
seu corpo se tornará mais forte 
e mais resistente através do 
tempo. Maior coordenação 
física e mental.
 O treino constante 
habilita sua mente e corpo a se 
conectarem instantaneamente 

e eficientemente enquanto 
você treina a defesa contra 
os ataques desferidos do seu 
parceiro de treino. Esse tipo 
de treino também diminui 
significativamente	seu	tempo	
de resposta. Menor tempo de 
resposta e maior foco.
 O Boxe Chinês en-
volve muita estratégia nas 
suas lutas, então sua mente 
também será treinada para 
desenvolver novas táticas para 
ajudá-lo a atacar e defender-se 
do seu oponente.
 Como toda atividade 
física, a prática desse tipo de 
modalidade exige preparo 
adequado. Antes de começar 
a treinar, faça uma avaliação 
médica para usufruir dos 
benefícios desse esporte sem 
prejuízos à sua saúde.
 

ESCOLA DE KUNG FU E BOXE CHINÊS DE COLORADO - (44) 9902-7970
Profº Luciano - Formado Faixa Preta 4º Grau, 22 anos de formação e trabalho em prol o
desenvolvimento da arte marcial chinesa, treinando gerações em Colorado.

 Neste ano de 2016, 
o Secretário Municipal de 
Educação de Itaguajé, Heder 
Pereira, resolveu inovar. A 
tradicional “Festa Junina” 
deu lugar a “Festa JULINA”, 
encerrando assim o semestre 
letivo da Escola Municipal 
Fábio Dias da Silva e do Cen-
tro Municipal de Educação 
Infantil Menino Jesus.
 A festa aconteceu 
na noite do dia 14/07, na 
Quadra do CEMEI – Me-
nino Jesus e contou com 
a participação de aproxi-
madamente 1.600 pessoas, 
entre professores, funcioná-
rios, alunos, pais e pessoas 
da comunidade. O prefeito 
Jairo Parron e sua esposa 
Tânia estiveram presentes.
 Teve apresentação 
de quadrilha e danças típicas, 
e todas as crianças estavam 
vestidas a caráter.
 Após as apresen-
tações, foi servido aos pre-
sentes: pipoca, milho verde, 
canjica, bolo, algodão doce, 
doces variados, quentão sem 
álcool e chocolate quente.
 Festas organizadas 
nas escolas são oportunidades 
para fortalecer o contato da 
escola, com os familiares dos 
alunos e com a comunidade.

Festa Julina nas escolas municipais de Itaguajé
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ADEMIR MULON
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

DECRETO Nº731-A/2016 
 

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDORA PUBLICA 
MUNICIPAL, COM AS ATRIBUIÇÕES DO ART. 37. II 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina a Lei 001/2001 e o 
Regimento Interno do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica exonerada a pedido o Servidor Publica Municipal,  

EDILSON JOSÉ DOS SANTOS,  Diretor de Divisão de Meio Ambiente, desta 
municipalidade a partir do dia 02 de julho de 2016. 

 
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação, sendo afixada no quadro próprio de editais 
desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial 
revogadas as disposições em contrario. 

 
          PAÇO  MUNICIPAL  PREFEITO  JORGE  DUARTE  CANTELE,  EM  30  DE  JUNHO 

DE  2016. 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2016- PMO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2016 – PMO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que 
até as 09:00 horas do dia 22/08/2016 em seu Departamento de Licitação, sito à 
Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2016- PMO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2016 – PMO, MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À 
MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO COM 

VERBA FNDE/PNAE. 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto 
à Comissão Permanente de Licitação pelo site www.ourizona.pr.gov.br ou 
diretamente no Departamento. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 27 de julho de 2016. 

 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

diretamente no Departamento.
nformações complementares poderão ser obtidas através do 

1591.
Ourizona/PR, 27 de julho de 2016.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2016 

Processo nº 77/2016 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 
nº 01/2016, de 08/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 11 de agosto de 2016 às 09h00 no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 42/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 11/08/2016 às 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO, ELABORAÇÃO DE MAPAS E MEMORIAS DESCRITIVOS. 

 
FLORAI, 29 de julho de 2016. 

 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 080/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 41/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: IRMÃOS BARRACO LTDA - ME 
OBJETO: Prestação de serviços de pá carregadeira e caminhão caçamba para suprir a falta destes no 
Pátio Municipal 
VALOR: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/07/2016 à 29/07/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/07/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

TOPOGRAFICO, ELABORAÇÃO DE MAPAS E MEMORIAS D

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 –  Tel: (44) 3242 -1292 

DECRETO Nº 82/2016 
 

SÚMULA: VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

D E C R E T A: 
 
Art.1º - Em virtude da Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Servidora Pública 

Municipal: EDNA REGINA GOMES, torna vago o cargo de provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais , embasado no artigo 52, inciso VII, da Lei Municipal nº 
896/2001, de 11 de Abril de 2001. 

 
Art.2º - A Aposentadoria acima citada, foi concedida, conforme benefício requerido sob Nº 

176.618.843-2, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – RGPS, agência de 
Maringá – Paraná. 

  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 29 dias do mês 
de Julho de dois mil e dezesseis. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
 

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 24/2016, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2016 
 
Contratada: SEMEAR ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

 
CNPJ/MF: 04.377.555/0001-08 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
PALESTRAS COM PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Valor: R$ 6.500,00 
Data da assinatura: 27/07/2016 
Dotação orçamentária: 
 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.063.3390.39 104 207/2016 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA 

PEDRONI 
2.029.3390.39 103 196/2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 
2.022.3390.39 103 152/2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CREC 

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 DIAS DO MÊS 
DE JULHO DE 2016. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 25/2016 
Floraí-PR, 28/07/2016. 
Contratada: Grego Santos & Gallo Consultores Ltda. 
CNPJ/MF: 19.997.472/0001-99 
Objeto: Contratação da assinatura anual do Boletim de Direito do Estado e Administração 
Pública - BDEAP 
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Fundamento: art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993 
Dotação orçamentária:  

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
01 DIVISÃO DE  ADMINISTRAÇÃO; 
04.122.0003.2.070 Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento; 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Data da assinatura: 28/07/2016 
___________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 79/2016 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 023/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO EMANUEL SILVA RODRIGUES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO/FORMATAÇÃO E LIMPEZA DE MICROCOMPUTADORES E PERIFÉRICOS. 
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 21/07/2016 à 31/12/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/07/2016. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
Dispensa de Licitação nº 25/2016. 
Floraí-PR, 28/07/2016. 
Contratante: Município de Floraí 
Contratada: Grego Santos & Gallo Consultores Ltda. 
CNPJ/MF: 19.997.472/0001-99 
Objeto: Contratação da assinatura anual do Boletim de Direito do Estado e Administração 
Pública - BDEAP 
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Dotação orçamentária: 

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
01 DIVISÃO DE  ADMINISTRAÇÃO; 
04.122.0003.2.070 Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento; 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Data da assinatura: 28/07/2016 
Vigência: 12 (doze) meses 
 

__________________________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

  
DECRETO N.º 087/2016    O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,   DECRETA:   Art. 1º - Fica nomeada a Srta. RAFAELA GUIETI, para o Cargo de Provimento em Comissão de Assessora II, símbolo CC- 2, com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA, a partir de 15 de julho de 2016.  Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogado as disposições em contrário.  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 14 dias do mês de julho de 2016.     

ANDRÉ LUÍS BOVO Prefeito Municipal    
DECRETO N.º 090/2016 

 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º- Fica Exonerado a pedido, o Servidor MÁRCIO 
APARECIDO DE MOURA, portador do RG. n.º 4.652.458-6, ocupante 
do cargo efetivo de Leiturista – Padrão 03, Regime Estatutário, constante 
do Quadro de Pessoal Efetivo do SAMAE- Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto, a partir de 31 de julho de 2016. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 29 de julho de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

  
DECRETO N.º 091/2016   O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,   DECRETA:   Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Sr. IDUILIAM ZAGO, do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Obras, Trânsito e Urbanismo- SEOTURB, símbolo CF, a partir de 31 de julho de 2016.  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 29 dias do mês de julho de 2016.     

ANDRÉ LUÍS BOVO Prefeito Municipal   
 
 

PORTARIA Nº 052/2016 
 
 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais,  

 
 

           RESOLVE 
 

 
 
CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), Prorrogar a Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme atestado médico. 
 

 

 
 

 
              Registre-se e Publique-se . 

 
                      

              PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 26 de julho de 2016. 
 

 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

Nome Cargo/Matrícula Período(s) 

LEILA MARIA COSTA AMANCIO Assistente de 
Saúde/ 136 28/07/2016 a 06/08/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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Prefeitura Municipal de 
Jardim Olinda

Prefeitura Municipal de 
Jardim Olinda

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2016 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Pregão    27 / 2016    Data Abertura: 18/07/2016 

31/01/2017  45 Prestação de Serviços 11.198.823/0001-90 -  A SOUZA DO NASCIMENTO & CIA. LTDA. 27/07/2016  155.099,99  227 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços de instalações e manutenção de ar condicionado, telefonia, manutenção e prevenção corretivas das instalações elétricas em prédios públicos, ligações temporária de transformadores de alta tensão para 
eventos no Município, manutenção da iluminação publica e iluminação das praças do Município pelo período de 06 (Seis) meses. 

 155.099,99 Valor total: R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  25/07/2016  à  29/07/2016 

Licitação: Dispensa - 18 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
29/07/2016 11.978.176/0001-39 - DONATI & ZAMPIROLI LTDA  8.000,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 10 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
29/07/2016 04.347.649/0001-34 - VH TELECON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP  650,00 

 1 Qtde Homologações: 

Valor Total de Homologações no Período: R$ 8.650,00 
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                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 - 1128 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 30/2016 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2016 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 11 de Agosto de 2016, às 09h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 30/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Contratação de empresa para fornecimento de Lubrificantes e Combustíveis sendo 
20.000 Litros de Gasolina e 60.000 Litros de Diesel para veículos do Município. 
 
Santa Inês, 29 de Julho de 2.016. 

 
___________________________________ 

CLAUDINEI HIPÓLITO 
PREGOEIRO 

para fornecimento de Lubrificante
20.000 Litros de Gasolina e 60.000 Litros de Diesel para veículos do Município

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

DECRETO N.º758/2016 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A 
SERVIDORA ANGELA MARIA DE CARVALHO. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais. 

  
DECRETA: 

Art. 1.º - Fica Concedido APOSENTADORIA VOLUNTARIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora ANGELA MARIA DE 
CARVALHO, lotada no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, portadora do 
RG 3.663.547-9 SSP/PR, inscrita no CPF sob n°497.420.869-15, no cargo de 
OPERADORA DE PABX, a partir do dia 15 de novembro  de 2015. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida pela regra 

prevista no Art.3º da EC 47/05-  e a forma de reajuste será de acordo com o § 
7° da Emenda Constitucional 41/2003. 

 
Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria será de 

R$1.624,92(hum mil  seiscentos e vinte e quatro  reais noventa e dois 
centavos), perfazendo um total anual de R$19.499,04( dezenove mil   
quatrocentos  e noventa e nove  reais e quatro  centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ,  AOS VINTE E NOVE DIAS  MÊS DE JULHO  DE DOIS MIL E 
DEZESSEIS. 

 
ADEMIR MULON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016

** Elotech **
01/08/2016
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Decreto  nº 44/2016 de 24/06/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 65.500,00 (sessenta
e cinco mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 944/2015 de 
18/12/2015.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
05.001.04.122.0003.2.006. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 33 - 3.1.90.11.00.00 01511

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 35 - 3.1.90.13.00.00 01511
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 38 - 3.1.91.13.00.00 01511

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
06.001.12.361.0035.2.014. DIRETORIA DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 122 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.001.12.361.0035.2.019. PROGRAMA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 153 - 3.3.90.39.00.00 01107

06.002.00.000.0000.0.000. GERENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 20.000,00 175 - 3.3.90.36.00.00 01104

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.024. GABINETE DO SECRETÁRIO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 195 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.001.10.305.0012.2.036. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 271 - 3.1.90.13.00.00 01497
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 5.000,00 333 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  65.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016

** Elotech **
01/08/2016
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
06.001.12.361.0035.2.014. DIRETORIA DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 115 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.001.12.361.0035.2.019. PROGRAMA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 151 - 3.3.90.32.00.00 01107

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 155 - 4.4.90.52.00.00 01107
06.002.00.000.0000.0.000. GERENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 167 - 3.1.90.11.00.00 01104

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.500,00 203 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 328 - 3.1.90.16.00.00 01000

Total Redução:  65.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  24 de junho de 2016.

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO
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7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 14/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 22 de abril de 2016.  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para aquisições de materiais 
elétricos para atender as necessidades de manutenção da iluminação publica de São Jorge do 
Ivaí, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: C. B. DE MORAES & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 75.316.265/0001-00, com endereço na Avenida José Alves Nendo, nº 32, Bairro 
Jardim Internorte, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.045-160. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 150 UN RELE FOTOELETRICO 220V DREIK 12,50  1.875,00  
2 70 UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 150W 

AFPE C/ BASE PADRÃO COPEL NTC 81142 
COM SELO PROCEL/INMETRO baixas perdas 

LUXFORT 65,00  4.550,00  

3 120 UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W E-40 
OVOIDE CONFORME NTC 81139 COM SELO 
PROCEL/INMETRO 

EMPALUX 21,00  2.520,00  

4 80 UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 100W 
AFPE C/ BASE PADRÃO COPEL NTC 81142 
COM SELO PROCEL/INMETRO 

LUXFORT 57,00  4.560,00  

5 120 UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W E-27 
OVOIDE 

G-LIGHT 24,00  2.880,00  

6 30 UN REATOR VAPOR DE SÓDIO GALV. 250W 
AFPE C/ BASE PADRÃO COPEL NTC 81142 
COM SELO PROCEL/INMETRO baixas perdas 

LUXFORT 83,00  2.490,00  

7 60 UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W E-40 
OVOIDE CONFORME NTC 81139 COM SELO 
PROCEL/INMETRO 

EMPALUX 25,50  1.530,00  

8 40 UN REATOR VAPOR METALICO DE 400W AFPE  LUXFORT 55,00  2.200,00  
9 50 UN LAMPADA VAPOR METÁLICA DE 400W E-40 

TUBULAR C/ SELO PROCEL/INMETRO 
tubular 

EMPALUX 30,00  1.500,00  

10 130 UN PLAFON DE PLÁSTICO COM 
RECEPTÁCULO DE LOUÇA E-27 

REUE 
ILUMI 

2,20  286,00  

11 100 UN LÂMPADA ELETRÔNICA 25W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL 

OUROLUX 9,50  950,00  

12 100 UN LÂMPADA ELETRÔNICA 32W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL 

OUROLUX 20,00  2.000,00  

13 100 UN LÂMPADA ELETRÔNICA 45W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL 

OUROLUX 23,50  2.350,00  

14 30 UN LÂMPADA ELETRÔNICA 58W x 127V 
ESPIRAL COM SELO PROCEL 

OUROLUX 33,00  990,00  

15 800 MT CABO FLEXIVEL 4,0mm COM SELO 
INMETRO 

CONDUSU
L 

1,20  960,00  

16 600 MT CABO FLEXIVEL 6,0mm COM SELO 
INMETRO 

CONDUSU
L 

1,79  1.074,00  

17 500 MT CABO FLEXIVEL 10,0mm COM SELO 
INMETRO 

CONDUSU
L 

3,17  1.585,00  

18 40 UN GLOBO DE PLASTICO LEITOSO B-15 PLASTINJE
T 

18,50  740,00  

19 500 MT FIO FLEXÍVEL 2 x 2,5mm CORDÃO SELO 
INMETRO 

IBERICA 1,68  840,00  

20 500 MT FIO FLEXÍVEL 2 x 4,0mm CORDÃO SELO 
INMETRO 

IBERICA 2,70  1.350,00  

21 10 UN PROJETOR RETANGULAR 100W DE LED 
BIVOLT 6500K 

MAXTEL 233,00  2.330,00  

22 200 MT CABO MULTIPLEX EM ALUMÍNIO 4 x 35,O 
mm² 

ALUMBAR 10,80  2.160,00  

23 25 UN LUMINÁRIA REBAIXADA RETRÁTIL MODELO 
CANÇÃO 

PROJELUZ 455,00  11.375,00  

24 180 MT CABO MULTIPLEX EM ALUMÍNIO 4 x 70,0 
mm² 

ALUMBAR 19,70  3.546,00  

25 2 UN POSTE DE CONCRETO B-300/10,5 METROS ENGEPOS
TE 

660,00  1.320,00  

28 15 UN VENTILADOR DE PAREDE 60 CM BIVOLT VENTISOL 155,00  2.325,00  
29 6 UN LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 

LED, 150W , grau de proteção IP65, ângulo de 
abertura 120º ou superior, vida útil de 3500 
horas ou superior, temperatura cor da luz 
5000k ou superior, fluxo luminoso superior a 
14000 lm 

PROJELUZ 1.650,00  9.900,00  

30 2 UN CONTACTOR DE 45A 220V SANMEN 128,00  256,00  
31 3 UN DISJUNTOR 3 x 100A MODELO NEMA ELETROM

AR 
67,00  201,00  

 
 
Fornecedor: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 37.227.550/0001-58, com endereço na Rua R 5, nº 129, quadra R-7; lote 
07, Bairro Setor Oeste, na Cidade de Goiânia, Estado do Goiás, CEP. 74.125-070. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

26 700 MT MANGUEIRA LUMINOSA DE LED 220V MUNDILUX 6,21  4.347,00  
27 10 UN POSTE ORNAMENTAL PARA ILUMINIÇÃO 

PÚBLICA composto de luminária em alumínio 
com lente em policarbonato e poste cônico 
fabricado em aço carbono, conjunto com altura 
total de 3800 mm. 

JRC + 
TECNOWA
TT ALPH 

521,60  5.216,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 12/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 22 de abril de 2016.  
 
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
C. B. DE MORAES & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 75.316.265/0001-00, com endereço na Avenida José Alves Nendo, nº 32, Bairro Internorte, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP nº. 87.045-160, neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Celso Batista de Moraes Junior, portador da carteira de identidade RG nº. 
6.826.707-2 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 019.905.679-08. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer 
Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 74/2016 
b) Licitação Nrº             :            31/2016 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 28/07/2016 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DIVERSO, 

MOVEIS DE ESCRITORIO  E EQUIPAMENTO DE FOTO AUDIO  E 
VIDEO, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
Fornecedor: RCP NETWORKS INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ: 05.745.961/0001-49 
 
LOTE 1 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FONTE ALIMENTAÇÃO, COMPATIBILIDADE 
PADRÃO ATX, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM 7 CONEXÕES DE ALIMENTÇÃO (4 IDE E 3 
SATA) E, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110 / 220, 
TIPO CHAVEADA, DIMENSÕES 14 X 8,5 X 15, 
APLICAÇÃO COMPUTADOR, POTÊNCIA 
NOMINAL 500, FREQUÊNCIA NOMINAL 50/60 

VINK Unid 40,00 62,2800 2.491,20 

2 GRAVADOR DE DVD UNIDADE GRAVADORA 
DVD-ROM 16XDUAL LAYER – PRETO 

LITE ON Unid 10,00 79,0000 790,00 

3 HD (DISCO RÍGIDO 1TB SATA III) INTERFACE 
SATA III (6GB/S) - CACHÊ 64MB - CAPACIDADE 
1TB - DENSIDADE DE ÁREA (MÉDIA) 
625GB/POL2 - SETORES GARANTIDOS 
1,953,525,168 - TAXA ANUAL DE FALHAS. 

SEAGATE Unid 15,00 470,0000 7.050,00 

4 HUB USB CONTENDO 04 PORTAS, COMPATÍVEL 
COM USB VERSÃO 2.0 E 1.1, PLUG AND PLAY, 
COM CABO, SEM FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA [ALIMENTAÇÃO VIA PRÓPRIA USB], 
COMPATÍVEL COM SISTEMAS OPERACIONAIS: 
WINDOWS 7, MAC OS E LINUX. 

HARDLINE Unid 5,00 14,0000 70,00 

5 MEMORIA RAM DDR2 800MHZ MEMÓRIA RAM 
UN 2 (RANSDON ACCESS MEMORY) PADRÃO 
DDR3 DIMM 1333 MHZ PC 1066 QUANTIDADE 
04GB CONSUME VDD 1,80 V, ARQUITETURA 
DDR-3 TRANSFERÊNCIA DE QUATRO DADOS 
POR CICLO DE CLOCK, TEMPERATURE DE 
OPERAÇÃO 0 A 60 C, TIPO DE BURST, 
INTERLEAVE E SEQUENCIAL, FREQUÊNCIA 

KINGSTON Unid 20,00 77,0000 1.540,00 

6 MEMORIA RAM DDR3 1333 MHZ MEMÓRIA 
RAM UN 5 (RANSDON ACCESS MEMORY) 
PADRÃO DDR3 DIMM 1333 MHZ PC 1066 
QUANTIDADE 04GB CONSUME VDD 1,80 V, 
ARQUITETURA DDR-3 TRANSFERÊNCIA DE 
QUATRO DADOS POR CICLO DE CLOCK, 
TEMPERATURE DE OPERAÇÃO 0 A 60 C, TIPO 
DE BURST, INTERLEAVE E SEQUENCIAL, 
FREQUÊNCIA 

KINGSTON Unid 20,00 150,0000 3.000,00         
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7 MODEM ADSL23+ PARA INTERNET BANDA 

LARGA COM VELOCIDADE DE ATÉ 24 MBPS DE 
DAWNLOAD, ASSISTENTE DE INTALAÇAO EM 
PORTUGUES  E ROTEADOR INTEGRADO COM 
MINIMO DE 04 PORTAS 

TP-LINK Unid 5,00 200,0000 1.000,00 

8 PLACA DE REDE PARA SERVIDOR, COM 2 
PORTAS ETHERNET RJ45 10/100/1000, COM 
SUPORTE A JUMBO FRAMES, LARGE SEND 
OFFLOAD, CONEXÃO PCI EXPRESS X4, QUE 
SEJA TOTALMENTE COMPATÍVEL COM 
SERVIDORES LOW PROFILE 2U E 3U. COM 
CONTROLADORA CHIPSET INTEL 82571GB 
DUAL PORT MAC/PHY, COM SUPORTE A INTEL 
IOAT FOR SYSTEM X IOAT CAPABLE SERVERS. 

INTEL Unid 4,00 400,0000 1.600,00 

9 PLACA DE REDE PARA SERVIDOR, COM 4 
PORTAS ETHERNET RJ45 10/100/1000, COM 
SUPORTE IEEE 802.3U, IEEE 802.3Z, IEEE 802.1Q, 
IEEE 802.3AB, IEEE 802.1P, IEEE 802.3X, IEEE 
802.3AD [LACP], WFM 2.0, CONEXÃO PCI 
EXPRESS X4, QUE SEJA TOTALMENTE 
COMPATÍVEL COM SERVIDORES LOW 
PROFILE 2U E 3U. COM 2 CONTROLADORA 
CHIPSET INTEL 82571GB. 

SUPERMICRO Unid 4,00 1.300,0000 5.200,00 

10 PLACA DE REDE SEM FIO, NOS PADRÕES IEEE 
802.11N, IEEE 802.11G, INTERFACE PCI 2.0, COM 
SUPORTE A WPA, WPA2, PEAP, WPS, COM 
LEDES DE LINK E ATIVIDADE, COM AS 
SEGUINTES CERTIFICAÇÕES: FCC CLASS B, 
WI-FI®, IC, COM TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 0° A 40°, COM PERFIL ALTO E 
BAIXO, COM NO MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA 

TP-LINK Unid 12,00 75,0000 900,00 

11 PLACA DE REDE ETHERNET 10/100/1000 
PADRÃO TÉCNICO: IEEE 
802.3:802.3u:802.3ab:802.3x802.1q:802 1p PORTAS 
1XRJ45, BARRAMENTO : PCI-EXPRESS 
10/100/1000 MBPS 

TP-LINK Unid 40,00 83,0000 3.320,00 

12 PLACA DE REDE ETHERNET 10/100/1000 PCI X 
PORTAS 

VINIK Unid 40,00 64,0000 2.560,00 

13 ROTEADOR WIRELESS 150 MBPS E ANTENA DE 
MINIMO 5 DBI DESTACAVÉL COM INDIOMA 
EM PORTUGUÊS WIRELESS VELOCIDADE DE 
ATÉ 150 MBPS SUPORTA FIREWALL SPI E 
GESTÃO DE CONTROLE DE ACESSO SUPORTA 
CRIPTOGRAFIAS WPA/WPA2 

TP-LINK Unid 10,00 118,0000 1.180,00 

14 SWITCH 8 PORTAS  10/100/1000 MBPS COM QOS 
E NEGOCIAÇÃO AUTOMATICA DE 
VELOCIDADE PODENDO ATINGIR TAXAS DE 
TRANSFERENCIA DE ATÉ 2000 MBPS EM MODO 
FULL DUPLEX  BIVOLT AUTOMÁTICA PAINEL 
FRONTAL COM LEDS INDICADORES 

INTELBRAS Unid 3,00 299,6000 898,80 

     TOTAL 31.600,00 
 
LOTE 2 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 IMPRESORA MULTIFUNCIONAL  
CARACTERÍSTICAS E FUNÇÕES DA 
IMPRESSORA TIPO MULTIFUNCIONAL 

HP  10,00 2.500,0000 25.000,00 
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PROCESSO DE IMPRESSÃO LASER IMPRESSÃO 
/PRETO E BRANCO /FUNÇÕES DA IMPRESSORA 
/COPIA /IMPRIME /DIGITALIZA /FAX /SEM FIO 
RECURSOS DA IMPRESSORA PAINEL TOUCH 
FORMATOS DE PAPEL ACEITOS A4 - A5 - A6 - B5 
ENVELOPE ETIQUETA CARTA PAPEL CARTÃO 
TRANSPARÊNCIAS CICLO DE TRABALHO 50.000 
CAPACIDADE DE FOLHAS 150 
CARACTERÍSTICAS DA IMPRESSÃO DE FOTOS 
/IMPRESSÃO AUTOMÁTICA FRENTE E VERSO 
VELOCIDADE MÁXIMA DE IMPRESSÃO EM P&B 
35 PÁGINAS POR MINUTO /RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO P&B 1200 DPI RESOLUÇÃO MÁXIMA 
1200 DPI CARACTERÍSTICAS DO SCANNERÁREA 
DE ESCANEAMENTO /38 CENTÍMETROS 
RESOLUÇÃO DO SCANNER 1200 X 1200 DPI 
CARACTERÍSTICAS DA COPIADORA 
VELOCIDADE DA CÓPIA 33 PÁGINAS POR 
MINUTO NÚMERO MÁXIMO DE CÓPIAS 99 
PÁGINAS RESOLUÇÃO DE CÓPIA P&B 600 DPI 
RESOLUÇÃO MÁXIMA 600 DPI CONEXÃO - 
ENTRADAS ESPECIAIS USB ETHERNET CARTÃO 
DE MEMÓRIA NÃO INFORMADO PELO 
FABRICANTE RECOMENDAÇÕES PARA 
UTILIZAÇÃO E SEGURANÇA ANTES DE 
UTILIZAR O PRODUTO RECOMENDA-SE 
CONSULTAR MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ALTURA 42,35 
CENTÍMETROS / LARGURA 43,9 CENTÍMETROS 
/PROFUNDIDADE 38,27 CENTÍMETROS /PESO 15,1 
QUILOGRAMAS TENSÃO / VOLTAGEM 110V 220V 
CONSUMO 600 WATTS 

2 IMPRESSORA MATRICIAL DE IMPACTO LX 300: 
A PARTIR DE 200 MILHÕES DE CARACTERES  
MTBF: A PARTIR DE 15.000 HORAS ENTRADA DE 
PAPEL: FORMULÁRIO DE 80 COLUNAS COM 
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO PARA FOLHAS 
SOLTAS  INTERFACE: PARALELA E USB  CABO 
DE LINHA PARALELO E USB PARA CONEXÃO À 
CPU  DRIVER COMPATÍVEL COM WINDOWS XP 
GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 

EPSON Unid 5,00 1.200,0000 6.000,00 

3 IMPRESSORA MULTIFUCIONAL EM CORES 
FUNÇÕES IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, 
FAX LINGUAGENS-PADRÃO DA IMPRESSORA  
PCL 6, PCL 5C, EMULAÇÃO POSTSCRIPT NÍVEL 3 
(VIA UNIVERSAL PRINT DRIVER) RESOLUÇÃO 
DE IMPRESSÃO EM PRETO-E-BRANCO (ÓTIMA): 
ATÉ 600 X 600 DPI; EM PRETO-E-BRANCO 
(NORMAL): ATÉ 600 X 400 DPI RENDERIZADOS; 
EM CORES (ÓTIMA): ATÉ 600 X 400 DPI 
RESOLUÇÃO TECNOL. IMPRESSÃO  IMAGERET 
3600 VELOCIDADE DE IMPRESSÃO1 EM PRETO-
E-BRANCO (CARTA): ATÉ 12 PPM; EM CORES 
(NORMAL): ATÉ 8 PPM SAÍDA DA PRIMEIRA 
PÁGINA EM CORES: 32 SEGUNDOS NÚM. 
CARTUCHOS 4 (PRETO, CIANO, MAGENTA, 
AMARELO - 1 DE CADA) VOLUME PÁG. MENSAIS 
RECOMENDADO DE 300 A 1.500 PÁGINAS CICLO 
DE SERVIÇO (MENSAL) ATÉ 30.000 PÁGINAS TIPO 

HP Unid 10,00 2.300,0000 23.000,00 
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DE DIGITALIZAÇÃO DE MESA, ADF RESOLUÇÃO 
DE DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA: ATÉ 1200 DPI 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO EM PRETO-E-
BRANCO (NORMAL): ATÉ 12 PPM; EM CORES 
(NORMAL): ATÉ 8 PPM CAPACIDADE DO ADF 
PADRÃO, 35 FOLHAS RESOLUÇÃO DE CÓPIA EM 
PRETO-E-BRANCO (TEXTO E GRÁFICOS): ATÉ 
600 X 600 DPI EM CORES (TEXTO E GRÁFICOS): 
ATÉ 600 X 600 DPI VELOCIDADE DE CÓPIA EM 
PRETO-E-BRANCO (ÓTIMA, CARTA): ATÉ 12 
CPM; EM CORES (ÓTIMA, CARTA): ATÉ 8 CPM 
NÚM. MÁX. CÓPIAS ATÉ 99 CÓPIAS AJUSTES DA 
COPIADORA ATÉ 99 CÓPIAS MÚLTIPLAS, 
ALCEAMENTO, REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE 25% 
A 400%, AJUSTE À PÁGINA, DUAS OU QUATRO 
PÁGINAS PARA UMA PÁGINA, CONFIGURAÇÕES 
DE CÓPIA PERSONALIZÁVEIS, CONTRASTE 
(MAIS CLARO/MAIS ESCURO), RESOLUÇÃO 
(QUALIDADE DE CÓPIA), COMPATIBILIDADE 
COM PROTOCOLOS DE REDE, CÓPIA DE 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE, OTIMIZAÇÃO DE 
CÓPIA, CÓPIA EM MODO DE RASCUNHO, 
FRENTE E VERSO MANUAL RESOLUÇÃO DE FAX 
EM PRETO-E-BRANCO (ÓTIMA): ATÉ 203 X 196 
DPI FOTO EM PRETO-E-BRANCO EM ESCALA DE 
CINZA: ATÉ 300 X 300 DPI VELOCIDADE DE FAX 
33,6 KBPS DISCAGEM RÁPIDA DE FAX, MÁXIMO 
120 NÚMEROS MEMÓRIA DE FAX (A4) ATÉ 250 
PÁGINAS RECURSOS DE FAX REDISCAGEM 
AUTOMÁTICA: SIM; REDUÇÃO AUTOMÁTICA DE 
FAX: SIM; IDENTIFICAÇÃO DE TOQUE 
DIFERENCIADO: SIM; ENVIO PROGRAMADO DE 
FAX: SIM; ENCAMINHAMENTO DE FAX: SIM; 
POLLING DE FAX: SIM (APENAS RECEBE); MODO 
DE FAX/TELEFONE: SIM; BLOQUEIO DE FAX 
INDESEJADO: SIM; INTERFACE DE PC: SIM 
(APENAS ENVIO DE FAX PELO PC); RECURSO DE 
RECUPERAÇÃO REMOTA: NÃO; APARELHO DE 
TELEFONE: NÃO CONEXÃO PADRÃO 1 PORTA 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, 1 HOST USB, 1 
CONEXÃO DE REDE ETHERNET 10/100 COM FIO 
EMBUTIDA COM 1 PORTA 1 RJ-45 RECURSOS DE 
REDE 10/100 ETHERNET; PRONTO PARA 
CONEXÃO EM REDE: PADRÃO (ETHERNET 
EMBUTIDA) PAINEL DE CONTROLE PAINEL DE 
CONTROLE COM TELA DE TOQUE INTUITIVA E 
VISOR GRÁFICO COLORIDO, BOTÕES (INÍCIO, 
CANCELAR, AJUDA, SETAS PARA 
DIREITA/ESQUERDA, VOLTAR), LUZES 
INDICADORAS COM LED (PRONTO, ERRO, SEM 
FIO) VISOR CGD DE 3,5 POLEGADAS (8,89 CM) 
COM TELA DE TOQUE (VISOR GRÁFICO 
COLORIDO) MEMÓRIA PADRÃO/ MÁXIMA 160 
MB PROCESSADOR TIPO: PROCESSADOR ARM 11 
EMBUTIDO; VELOCIDADE: 600 MHZ OPÇÕES DE 
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO MANUAL 
(SUPORTE A DRIVER FORNECIDO) TIPO DE 
MÍDIA E CAPACIDADE ADF: FOLHAS: 35, 
TRANSPARÊNCIAS: 1; BANDEJA 1: FOLHAS: 150; 
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ENVELOPES: 10 TAM. MÍDIA PADRÃO ACEITOS 
(IMPERIAL) CARTA, OFÍCIO, EXECUTIVO, 
ENVELOPES (Nº. 10, MONARCH), CARTÕES-
POSTAIS GRAMATURA DE MÍDIA ACEITA 60 A 
176 G/M² (PAPEL PARA CAPAS LASER DE ATÉ 200 
G/M²; PAPEL FOTOGRÁFICO BRILHANTE LASER 
DE ATÉ 220 G/M²) TAMANHOS DE MÍDIA 
PERSONALIZADOS 76 X 127 A 216 X 356 MM (3 X 5 
POL. A 8,5 X 14 POL.) 

4 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICO 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ATÉ 19PPM CARTA 
| ATÉ 18PPM A4 PRETO E BRANCO: ATÉ 8.5 
SEGUNDOS ATÉ 600 X 600 X 2 DPI (SAÍDA 
EFETIVA 1200 DPI) CICLO DE TRABALHO 
(MENSAL, A4) ATÉ 5000 PÁGINAS 250 ATÉ 1500[4] 
266 MHZ CONECTIVIDADE, PADRÃO 1 USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE PRONTO PARA TRABALHAR 
EM REDE PADRÃO (WIFI 802.11B/G 
INCORPORADA) IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
MANUAL (FORNECIDO SUPORTE DE DRIVER) 
MANUSEIO DE PAPEL, PADRÃO SLOT DE 
ALIMENTAÇÃO PRIORITÁRIA PARA 10 FOLHAS 
BANDEJA DE ENTRADA PARA 150 FOLHAS 
ESCANINHO DE SAÍDA PARA 100 FOLHAS 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO MANUAL 
(FORNECIDO SUPORTE DE DRIVER) TAMANHOS 
DE MÍDIA SUPORTADOS A4 | A5 | A6 | B5 | 
CARTÕES POSTAIS| ENVELOPES (C5, DL, B5) 
TAMANHOS DE MÍDIA, PERSONALIZADOS 
BANDEJA DE ENTRADA PARA 150 FOLHAS: 147 X 
211 A 216 X 356 MM; SLOT DE ALIMENTAÇÃO 
PRIORITÁRIA: 76 X 127 A 216 X 356 MM TIPOS DE 
SUPORTESTAMANHOS DE MÍDIA, 
PERSONALIZADOS PAPEL (LASER, NORMAL, 
FOTOGRÁFICO, NÃO TRATADO, VEGETAL), 
ENVELOPES, ETIQUETAS, CARTOLINA, 
TRANSPARÊNCIAS, POSTAIS REQUISITOS 
MÍNIMOS DE SISTEMA WINDOWS 10, WINDOWS 
8, WINDOWS 7 (32/64 BITS): 1 GB DE RAM 
WINDOWS VISTA (32/64 BITS), WINDOWS XP, 
WINDOWS SERVER 2008 (32/64 BITS), WINDOWS 
SERVER 2003: 512 MB DE RAMTODOS OS 
SISTEMAS: 350 MB DE ESPAÇO LIVRE EM DISCO, 
UNIDADE DE CD-ROM, PORTA USB MAC OS X V 
10.5, 10.6, 10.7 256 MB DE RAM 150 MB DE ESPAÇO 
DISPONÍVEL EM DISCO RÍGIDO UNIDADE DE CD-
ROM PORTA USB SISTEMAS OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS MICROSOFT® WINDOWS® 7 (32 
BIT/64 BIT), WINDOWS VISTA® (32 BIT/64 
BIT), WINDOWS® XP (32 BIT/64 BIT), WINDOWS® 
SERVER 2008 (32 BIT/64 BIT), WINDOWS® 
SERVER 2003 (32 BIT/64 BIT), MAC OS X V 10.5, V 
10.6, V 10.7, LINUX CONSUMO DE ENERGIA 370 
WATTS (IMPRIMINDO), 2,7 WATTS (PRONTA), 2 
WATTS (DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO),  0,6 
WATTS (DESLIGAMENTO MANUAL)[7] TENSÃO 
DE ENTRADA 115 A 127 VCA 

HP Unid 10,00 1.100,0000 11.000,00 

5 MONITOR LED 23 POLEGADAS TECNOLOGIA 
LED 23 POLEGADAS TFT DE MATRIZ ATIVA; 

AOC Unid 10,00 1.100,0000 11.000,00 
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POSSUIR TELA NO FORMATO WIDESCREEN 16:9; 
PIXEL-PITCH MÁXIMO DE 0.270 MM; BRILHO 
MÍNIMO DE 250 CD/M2; CONTRASTE ESTÁTICO 
MÍNIMO DE 1000:1 OU DINÂMICO MÍNIMO DE 
500.000:1; TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 
8 MS; ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL MÍNIMO 
160 GRAUS; ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL 
MÍNIMO 160 GRAUS; SUPORTE PARA EXIBIÇÃO 
DE PELO MENOS DE 16,2 MILHÕES DE CORES; 
SUPORTE À RESOLUÇÃO DE NATIVA DE 
1920X1080 A 60 HZ OU SUPERIOR; POSSUIR 
CARACTERÍSTICAS ANTI-REFLEXIVA E 
ANTIESTÁTICA; POSSUIR INTERFACE DE 
CONEXÃO TIPO D-SUB 15 PINOS E DISPLAY 
PORT; DEVE POSSUIR BASE COM SUPORTE 
PARA AJUSTE DE ALTURA COM ELEVAÇÃO 
MÍNIMA DE 10CM, NÃO SENDO ACEITAS 
QUAISQUER ADAPTAÇÕES AO MODELO 
ORIGINAL PARA ATENDER A ESSA EXIGÊNCIA; 
POSSUIR ROTAÇÃO EM ÂNGULO MÍNIMO DE 90 
GRAUS, PERMITINDO DISPOSIÇÃO DA IMAGEM 
E OU TEXTO NO FORMATO WIDESCREEN 
VERTICAL; DEVE SER COMPATÍVEL COM 
WINDOWS 7; DEVE ACOMPANHAR AMBOS OS 
CABOS PARA AS INTERFACES VGA E DISPLAY 
PORT, SUPORTADAS E COMPATÍVEIS COM O 
COMPUTADOR OFERTADO SEM UTILIZAÇÃO DE 
ADAPTADORES; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
INTERNA AO GABINETE 110/220 VOLTS COM 
COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM. 

6 NOBREAK TIPO INTERATIVO DE REGULAÇÃO 
ON-LINE; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 0,80 
KVA; ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, COM FILTRO DE 
LINHA INTERNO;  MICROPROCESSADOR RISC; 
FUNÇÃO TRUE   GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA. AUTO TESTE: AO SER LIGADO, O 
EQUIPAMENTO AUTO EXECUTA UMA ROTINA 
DE TESTES EM SEUS CIRCUITOS INTERNOS E 
AUTODIAGNOSTICO DE BATERIA AVISANDO A 
NECESSIDADE DA TROCA; RETANGULAR PWM 
CONTROLE DE LARGURA E 
AMPLITUDE;CAPACIDADE DE SER LIGADO NA 
AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA;  CIRCUITO 
DESMAGNETIZADOR; ALARME AUDIOVISUAL 
PARA: SUBTENSÃOSOBRETENSÃO, FIM DO 
TEMPO DE INVERSOR/BATERIA, FINAL DE 
AUTONOMIA, SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, 
BATERIA EM CARGA, ETC;  PORTA FUSÍVEL 
EXTERNO COM UNIDADE RESERVA; TENSÃO: 
BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V~ OU 
220V~ E SAÍDA 115V   DO TRANSFORMADOR E 
DESCARGA TOTAL DA BATERIA. COR 
PREDOMINANTE PRETO.         (REFERÊNCIA 
MARCA SMSATERIA, SURTOS DE TENSÃO 
ENTRE FASE E NEUTRO, SUBTENSÃO E 
SOBRETENSÃO DA REDE, 
SOBREAQUECIMENTO) 

SMS Unid 10,00 495,0000 4.950,00 

7 NOTEBOOK - HARDWARE EXTREMAMENTE ACER Unid 3,00 6.500,0000 19.500,00 
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AVANÇADO COM AS DIMENSÕES PEQUENAS. 
PROCESSADOR INTEL CORE I7 3517U DE 3ª 
GERAÇÃO, 4 GB DE RAM, OS 128 GB DE SSD E A 
TELA LED 13,3?  

8 PROCESSADOR INTEL, MÍNIMO CORE I3 
GERAÇÃO 3, 64 BITS OU AMD, MÍNIMO AM3, 64 
BITS, CLOCK MÍNIMO 2.10 GHZ; MÍNIMO DE 4 
GB DE MEMÓRIA DDR3, EXPANSÍVEL PELO 
MENOS ATÉ 16 GB, EM CONFIGURAÇÃO DUAL 
CHANNEL E EM NÚMERO PAR DE PENTES E 
TODOS COM IGUAL CAPACIDADE; PLACA DE 
REDE PADRÃO GIGABIT ETHERNET IEEE 802.3X 
CONFIGURADA POR SOFTWARE E SAÍDA DO 
TIPO RJ-45, AUTO-SENSING 10/100/1000 MBPS; 
CONTROLADORA DE DISCO ON-BOARD PADRÃO 
SATA III;  01 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO SATA 
III, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 500 GB E ROTAÇÃO 
MÍNIMA DE 7200 RPM; 01 UNIDADE DVD-RW; 
TECLADO USB TECLAS PADRÃO ABNT; MOUSE 
ÓTICO USB DE 400 DPI OU SUPERIOR COM 
BOTÃO DE SCROLL; NO MÍNIMO 06 PORTAS USB 
2.0 SENDO 4 TRASEIRAS E DUAS LATERAIS; 
PLACA DE SOM E VÍDEO INTEGRADAS;  TENSÃO 
DE ENTRADA DE 220/110 V COM CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO OU MANUAL;  SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS A PARTIR DA VERSÃO 
8.1 PRO, DESEJÁVEL WINDOWS 10 PRO; 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 
INCLUINDO PROGRAMAS E GUIAS DE 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO NECESSÁRIOS À SUA 
ATIVAÇÃO; TODOS OS DISPOSITIVOS DEVERÃO 
VIR INSTALADOS PARA TESTE DE 
FUNCIONAMENTO NO ATO DA ENTREGA, COM 
O ACOMPANHAMENTO DOS TÉCNICOS DESTA 
EMPRESA, O LACRE DE GARANTIA DEVERÁ SER 
AFIXADO APÓS A INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO, COBRINDO TODOS OS COMPONENTES 
COTADOS E COM ATENDIMENTO TÉCNICO NAS 
INSTALAÇÕES DO CLIENTE. 

CENTRIUM Unid 25,00 1.900,0000 47.500,00 

9 PROCESSADOR INTEL, MÍNIMO CORE I5 
GERAÇÃO 3, 64 BITS OU AMD, MÍNIMO AM3, 64 
BITS, CLOCK MÍNIMO 2.10 GHZ; MÍNIMO DE 4 
GB DE MEMÓRIA DDR3, EXPANSÍVEL PELO 
MENOS ATÉ 16 GB EM CONFIGURAÇÃO DUAL 
CHANNEL E EM NÚMERO PAR DE PENTES E 
TODOS COM IGUAL CAPACIDADE; PLACA DE 
REDE PADRÃO GIGABIT ETHERNET IEEE 802.3X 
CONFIGURADA POR SOFTWARE E SAÍDA DO 
TIPO RJ-45, AUTO-SENSING 10/100/1000 MBPS; 
CONTROLADORA DE DISCO ON-BOARD PADRÃO 
SATA III;  01 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO SATA 
III, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 500 GB E ROTAÇÃO 
MÍNIMA DE 7200 RPM; 01 UNIDADE DVD-RW; 
TECLADO USB TECLAS PADRÃO ABNT; MOUSE 
ÓTICO USB DE 400 DPI OU SUPERIOR COM 
BOTÃO DE SCROLL; NO MÍNIMO 06 PORTAS USB 

CENTRIUM Unid 15,00 2.400,0000 36.000,00 
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2.0 SENDO 4 TRASEIRAS E DUAS LATERAIS; 
PLACA DE SOM E VÍDEO INTEGRADAS;  TENSÃO 
DE ENTRADA DE 220/110 V COM CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO OU MANUAL; SSISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS A PARTIR DA VERSÃO 
8.1 PRO, DESEJÁVEL WINDOWS 10 PRO; 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 
INCLUINDO PROGRAMAS E GUIAS DE 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO NECESSÁRIOS À SUA 
ATIVAÇÃO; TODOS OS DISPOSITIVOS DEVERÃO 
VIR INSTALADOS PARA TESTE DE 
FUNCIONAMENTO NO ATO DA ENTREGA, COM 
O ACOMPANHAMENTO DOS TÉCNICOS DESTA 
EMPRESA, O LACRE DE GARANTIA DEVERÁ SER 
AFIXADO APÓS A INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO, COBRINDO TODOS OS COMPONENTES 
COTADOS E COM ATENDIMENTO TÉCNICO NAS 
INSTALAÇÕES DO CLIENTE. 

10 SCANNER COM ALIMENTADOR DE FOLHAS QUE 
DIGITALIZA DOCUMENTOS A4 EM CORES A 
UMA COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 50 PPM. 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA (DPI) 1200 X 1200 
DPI. RESOLUÇÃO ÓPTICA MÍNIMA DE 600 DPI. 
PROFUNDIDADE DE CORES (BIT) DE 24 BTIS. 
COM OCR. ALIMENTADOR AUT. FOLHAS (ADF) 
SUPERIOR A 50 FOLHAS. DIGITALIZAÇÃO 
FRENTE E VERSO. GRAVA ARQUIVOS EM 
FORMATO PDF (SOMENTE IMAGEM, 
PESQUISÁVEL, MRC, PDF/A, CRIPTOGRAFADO), 
TIFF (PÁGINA ÚNICA, VÁRIAS PÁGINAS, 
COMPACTADO: G3, G4, LZW, JPEG), DOC, RTF, 
WPD, XLS, TXT, XML, XPS, HTML, OPF, JPG, BMP, 
PNG. 

BROTHER Unid 5,00 4.100,0000 20.500,00 

11 SCANNER COM BASE PLANA (DE MESA), 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO, COM BOTÃO 
ACIONADOR, QUE DIGITALIZA DOCUMENTOS 
A4, OFÍCIO, CARTA, A5, E PAPEL LONGO ATÉ 34 
POLEGADAS EM CORES A UMA COM 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 50 PPM. RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA (DPI) 1200 X 1200 DPI. 
RESOLUÇÃO ÓPTICA MÍNIMA DE 600 DPI. 
PROFUNDIDADE DE CORES (BIT) DE 24 BTIS. 
COM OCR. ALIMENTADOR AUT. FOLHAS (ADF) 
SUPERIOR A 50 FOLHAS. DIGITALIZAÇÃO 
FRENTE E VERSO. GRAVA ARQUIVOS EM 
FORMATO PDF (SOMENTE IMAGEM, 
PESQUISÁVEL, MRC, PDF/A, CRIPTOGRAFADO), 
TIFF (PÁGINA ÚNICA, VÁRIAS PÁGINAS, 
COMPACTADO: G3, G4, LZW, JPEG), DOC, RTF, 
WPD, XLS, TXT, XML, XPS, HTML, OPF, JPG, BMP, 
PNG. 

HP Unid 8,00 7.780,0000 62.240,00 

     TOTAL  266.690,00 
 
LOTE 3 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CAIXA SOM AMPLIFICADORA PORTÁTIL 
CONVERSOR 220 PARA 110 CONTEÚDO DA 

FOCA 
LOUCA 

Unid 5,00 900,0000 4.500,00 
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EMBALAGEM 1X  CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA 
PORTÁTIL 1X  MANUAL DE INSTRUÇÕES 1X  CABO 
PARA CONEXÃO P2 1X  CABO PARA ÁUDIO 1X 
 MICROFONE 1X  CONVERSOR DE VOLTAGEM (220 
PARA 110 VOLTS) 1X  CONTROLE REMOTO 1X 
 BATERIA 9V PARA MICROFONE 9   
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO PARA VOCÊ QUE 
FAZ PALESTRAS, TEATRO, CANTA, APRESENTA E 
SEMPRE MANTÉM CONTATO COM O PÚBLICO VOCÊ 
PRECISA DESTA CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA 
PORTÁTIL, MUITO PRÁTICA E EFICIENTE. 
EQUIPADA COM TUDO QUE VOCÊ PRECISA. ELA 
CONTA COM TUDO QUE VOCÊ PRECISA E MAIS UM 
POUCO PARA VOCÊ REALIZAR TODAS AS SUAS 
APRESENTAÇÕES COM SUCESSO. EQUIPADA COM 
ENTRADA USB, SD, EQUALIZADOR MASTER COM 
100HZ, 500HZ, 1KHZ, 5KHZ E 10KHZ PARA 
AMPLIFICAR A SUA GUITARRA OU INSTRUMENTO 
MUSICAIS. ALÉM DESSAS E OUTRAS FUNÇÕES O 
DESIGN DA CAIXA DE SOM É ELEGANTE, MODERNO 
E CONTA COM ALÇA SIMPLES E ALÇA RETRÁTIL 
COM RODINHAS PARA FACILITAR O SEU USO 
DIÁRIO E PARA FACILITAR SUA COMODIDADE O 
AMPLIFICADOR DE SOM ACOMPANHA CONTROLE 
REMOTO COM COMANDOS FACILITADOS COMO 
MUDO, MODOS, U/SD, AUX, E BOTÕES DE 
ALTERNÂNCIA PARA VOLUMES E ESTAÇÕES, 
ENTRADA PARA MICROFONE, BOTÃO ON/FF, 
ENTRADA E SAÍDA DE ÁUDIO. CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: MODELO: HI-FI PLAYER COR: PRETO 
ALÇA PARA CARREGAMENTO: SIM ALÇA 
RETRÁTIL: PARA FACILITAR NO TRANSPORTE 
RODINHAS: SIM ENTRADA PARA CARTÃO SD: SIM 
ENTRADA USB: SIM ENTRADA PARA MICROFONE: 
SIM BOTÃO DE VOLUME E POTÊNCIA: SIM ENTRADA 
E SAÍDA DE ÁUDIO: SIM EQUALIZADOR MASTER: 
COM 100HZ, 500HZ, 1KHZ, 5KHZ E 10KHZ PARA 
AMPLIFICAR A SUA GUITARRA OU INSTRUMENTO 
MUSICAIS. BOTÃO DE VOLUME DA GUITARRA: SIM 
BOTÃO DE VOLUME DO MICROFONE: SIM ANTENA 
PARA: RECEPÇÃO DE MICROFONE BOTÃO: ON/OFF 
RÁDIO FM: SIM VOLTAGEM: 110 VOLTS FUNÇÃO: 
AMPLIFICADOR DE GUITARRA, CAIXA DE SOM, 
RECEPTOR DE MICROFONE E OUTROS ACOMPANHA 
CONTROLE REMOTO: SIM COMANDOS DO 
CONTROLE REMOTO: VOLUME, NUMERAÇÃO (0 – 9), 
CANAIS (ESTAÇÃO), U/SD, AUX, FM, TUN+,TUN-, 
MUDO, POWER (LIGA/DESLIGA), MODOS E OUTROS. 
MODELO DE PILHAS PARA O CONTROLE: MODELO 
AAA (NÃO INCLUSAS) ACOMPANHA MICROFONE: 
SIM, SEM FIO ALCANCE DO SINAL DO MICROFONE: 
ATÉ 4 METROS ACOMPANHA BATERIA PARA 
MICROFONE: SIM, 9V CABO DE FORÇA: SIM, 155 CM 
CABO: COM CONEXÃO P2 + ENTRADA E SAÍDA DE 
ÁUDIO (117 CM) LEDS INDICADORES: SIM 
RECONHECE MÚSICAS ATRAVÉS DO USB (PEN-
DRIVE) E SD: SIM. MUDE DE FAIXA, AUMENTE E 
ABAIXE O VOLUME ATRAVÉS DO CONTROLE 
REMOTO. BATERIA INTERNA DO AMPLIFICADOR: 

        
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
12V (DC 12V NEGATIVO - DC 12V POSITIVO) 
CARREGAMENTO: DE HORAS É O SUFICIENTE (OU 
USE DIRETAMENTE NA TOMADA) DURAÇÃO DE 
BATERIA: APROXIMADAMENTE 2 HORAS 
MATERIAL: CHAPA PRETA REVESTIDA 
CANTONEIRAS: PRATEADAS COM PROTEÇÃO 
CONTRA CORTES ACOMPANHA CONVERSOR DE 
VOLTAGEM: SIM 220 PARA 110 VOLTS PESO DO 
PRODUTO: KG TAMANHO DO PRODUTO: (L) 26X(A) 
43X(C) 23XCM TAMANHO DA EMBALAGEM: (L) 
34X(A) 50X(C) 30XCM PESO DA EMBALAGEM: 9,70 KG  

2 PROJETOR – DATA SHOWCABO DE FORÇA: 1,8 M 
CABO DE COMPUTADOR: 1,8 M CABO USB: 1,8 M , USB 
A/USB BCONTROLE REMOTO COM BATERIAS 
SOFTWARE DE REDE: PROJECTOR SOFTWARE 
VER.1.00B MALETA DE TRANSPORTE MANUAL DO 
USUÁRIOESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TECNOLOGIA: 
3LCD BRILHO: 2800 ANSI LUMENS CONTRASTE: 
3000:1 RESOLUÇÃO: WXGA (1280 X 800) MÉTODOS DE 
PROJEÇÃO: TETO/FRONTAL/TRASEIRO ASPECTO: 
16:10 (SUPORTA 4:3 E 16:9) LENTE: FIXA - ZOOM E 
FOCO MANUAL. F-N: 1,58 - 1,72 FOCO: 16,9 - 20,28MM 
ZOOM: 1.0 - 1.2 LÂMPADA: 200 UHE (E-TORL) - VIDA 
ÚTIL: 4000 H (MODO NORMAL) 5000 H (MODO 
ECONÔMICO) TAMANHO DA TELA: 33 A 318 - 
DISTÂNCIA 0,9 A 9,0 M CORREÇÃO KEYSTONE: 
VERTICAL: +/- 30° (AUTOMÁTICA) - HORIZONTAL: +/- 
30° REPRODUÇÃO DE COR: 24 BIT - 16.7 MILHÕES 
ALTO FALANTE: 2W CONEXÕES DE ENTRADA: VGA 
(MINI D-SUB 15 PIN) X 1/ VIDEO COMPOSTO (1 RCA) X 
1/ S-VIDEO (MINI DIN 4 PIN) X 1/ VIDEO 
COMPONENTE (COMPARTILHADO COM ENTRADA 
VGA) X 1/ HDMI X 1 ENTRADA DE AUDIO: RCA X 1 
COMPATIBILIDADE DE SINAIS DE VÍDEO: NTSC / 
NTSC4.43 / PAL-M / PAL-N / PAL-60 / SECAM HDTV: 
480I, 576I, 480P, 576P, 720P, 1080I CONEXÃO PARA 
CONTROLE: USB (TIPO B) X 1 E USB (TIPO A) X 1 
SEGURANÇA: BARRA DE SEGURANÇA / TRAVA 
KENSINGTON TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 5° A 
35°C DIRECT POWER ON / OFF: SIM VOLTAGEM: 
BIVOLT - 100 - 240 V PESO: 2,3 KG DIMENSÕES - P X L 
X A: 22,8 X 29,5 X 7,9 CM RUÍDO: 37 DB (MODO 
NORMAL) 29 DB (MODO ECONÔMICO) CONTROLE 
REMOTO: SELEÇÃO DE ENTRADA, POWER, MODO 
DE COR, BOTÕES PARA CONEXÃO DIRETA 
(COMPUTADOR, VÍDEO E USB), VOLUME, E-ZOOM, 
A/V MUDO, NUM, FREEZE, MENU, HELP, AUTO, 
ASPECTO, POINTER, PG UP / PG DOWN, BOTÕES DE 
NAVEGAÇÃO, BOTÃO USER, ESC E ENTER 
GARANTIA: 3 ANOS PROJETOR / 90 DIAS LÂMPADA 

EPSON Unid 6,00 1.900,0000 11.400,00 

     TOTAL  15.900,00 
 

LOTE 4 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CÂMERA FOTOGRÁFICA 16.0 MP  CARTÃO 8 GB,  
DSLR CAPAZ DE FILMAR EM FULL HD (1920 × 1080 
PX) COM SENSOR FULL FRAME (35MM), TER LENTES 
DE MELHOR QUALIDADES SÃO EM GERAL AS FIXAS 

CANON 
OU 
SONY 

Unid 5,00 1.466,6600 7.333,30 
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LUMINOSAS (F1.8 OU MENOS). TER UMA BOA 28 MM 
E OUTRA 50MM É MELHOR QUE UMA ÚNICA ZOOM, 
COM SEGMENTO DE “VÍDEO HD” (1920 PONTOS DE 
LARGURA POR 1080 DE ALTURA). 

     TOTAL  7.333,30 
 

LOTE 5 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CABO USB P/ IMPRESSORA PLUSCABLE UNID 15,00 6,0000 90,00 
2 CAIXA DE CABO DE REDE 305 MT CATEGORIA 

5E, 4  PARES TRANSADO, PARA SISTEMAS DE 
CABEAMENTO ESTRUTURADO PARA TRÁFEGO 
DE VOZ, DADOS DE IMAGENS, SEGUNDO 
REQUISITOS DA NORMA ANSI/TIA/EIA-568ª, 
INCLUINDO O ADENDO 5 (CATEGORIA 5E), PARA 
CABEAMENTO HORIZONTAL OU SECUNDÁRIO 
ENTRE OS PAINÉIS DE DISTRIBUIÇÃO (PATCH 
PANELS) E OS CONECTORES NAS ÁREAS DE 
TRABALHO. - CABO DE PARES TRANÇADOS 
COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE 
COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM COMPOSTO 
ESPECIAL. CAPA EXTERNA EM PVC NÃO 
PROPAGANTE À CHAMA, NA COR AZUL, CINZA 

FURUKAWA CX 3,00 220,0000 660,00 

3 FILTRO DE LINHA FILTRO DE LINHA COM 
QUATRO UN 2 (04) TOMADAS NO NOVO PADRÃO 
BRASILEIRO NBR 14136, CARACTERÍSTICAS: - 
NÚMERO DE TOMADAS ELÉTRICAS: 04 (NBR 
14136) - POSSUI CHAVE ON/OFF - CORRENTE 
MÁXIMA: 8ª - TENSÃO DE OPERAÇÃO: 127/220V - 
FATOR DE PROTEÇÃO: 140 JOULES - PICO 
MÁXIMO DE CORRENTE: 4500ª - FUSÍVEL: 10ª - 
COMPOSIÇÃO: TERMOPLÁSTICOS, METAIS E 
CIRCUITO ELETRÔNICO - COMPRIMENTO DO 
CABO: 1,20M (PVC/COBRE-NBR 13249) 

FORCE LINE Unid 35,00 20,0000 700,00 

4 GABINETE 4 BAIAS  PRETO FONTE 200W 
APROVADO PELA INTEL® PARA PLATAFORMA 
05ª COMPÁTIVEL COM TODOS OS TAMANHOS 
DAS PRINCIPAIS PLACAS FÁCIL INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO EM CONFORMIDADE COM FCC - 
CLASSE B VENTILAÇÃO ADICIONAL 
(OPCIONAL) DUTO DE AR LATERAL FONTE: PX-
300 RMD (BEGE) FONTE: PX-350 RNE (PRETO) 
CABO DE FORÇA CERTIFICADO PELO INMETRO 
DIMENSÕES(MM): 408(A)X170(L)395(P)  DRIVER: 4 
BAIAS 5 1/4 EXTERNAS 2 BAIAS 3 1/2 EXTERNAS 4 
BAIAS 3 1/2 INTERNAS PLACA MÃE: 
ATX/MICROATX PORTAS I/O: 2 PORTAS USB 

WISE CASE Unid 10,00 98,0000 980,00 

5 HD EXTERNO  INTERFACE USB DE UN 1 ALTA 
VELOCIDADE, NÃO NECESSITANDO CD DE 
INSTALAÇÃO, NÃO NECESSITANDO 
ALIMENTAÇÃO EXTERNA, COM SUPORTE A 
DUAS FORMAS DE BACKUP; CÓPIA 
AUTOMÁTICA DOS ARQUIVOS CONFORME 
PROGRAMAÇÃO OU EM TEMPO REAL; O 
MESMO DEVE POSSUIR SOFTWARE 

SEAGATE Unid 8,00 270,0000 2.160,00 

6 MOUSE OPTICO 3 BOTOES PS2 MOUSE ÓPTICO 
UN 10 COM TRÊS BOTÕES E BOTÃO SCROLL, 

VINIK Unid 30,00 12,0000 360,00 
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CONECTOR USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 
DPI. 

7 MOUSE OPTICO 3 BOTOES USB MOUSE ÓPTICO 
UN 10 COM TRÊS BOTÕES E BOTÃO SCROLL, 
CONECTOR USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 
DPI. 

VINIK Unid 60,00 13,0000 780,00 

8 PEN DRIVE 16G PEN DRIVE CAPACIDADE 16GB 
UN 3 DIMENSÕES 55,62MM X 20,82 MM X 11,43 
MM. 

MULTILASER Unid 30,00 22,0000 660,00 

9 PEN DRIVE 4G PEN DRIVE CAPACIDADE 4GB UN 
30 DIMENSÕES 55,62MM X 20,82 MM X 11,43MM 

KINGSTON Unid 40,00 17,0000 680,00 

10 PEN DRIVE PEN DRIVE CAPACIDADE 8 GB UN 5 
DIMENSÕES 55,62MM X 20,82 MM X 11,43 MM 

KINGSTON Unid 40,00 16,0000 640,00 

11 TECLADO PADRAO ABNT-2 – MULTIMIDIA  COM 
TECLAS DE ACESSO RÁPIDO A INTERNET, 
PADRÃO PORTUGUÊS COM CONECTOR TIPO 
MINI DIN 

HARDINE Unid 35,00 24,0000 840,00 

12 TECLADO PADRAO ABNT-2 - MULTIMIDIA COM 
TECLAS DE ACESSO RÁPIDO A INTERNET, 
PADRÃO PORTUGUÊS COM CONECTOR TIPO 
USB 

HARDINE Unid 50,00 29,0000 1.450,00 

     TOTAL  10.000,00 
 
 
 
 
 
Fornecedor: A. AMARAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO 
CNPJ/: 19.338.709/0001-20 
 

LOTE 6 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ARMARIO DE AÇO, CHAPA 22, COM PORTAS 
DE ABRIR, 04 PRATELEIRAS E FECHADURA; 
MEDIDAS 1.980X1.220X450 

PRISMA PAR 
114 ESP 

Unid 6,00 538,0000 3.228,00 

2 ARMARIO DE AÇO, CHAPA 24, COM PORTAS 
DE ABRIR, 04 PRATELEIRAS E FECHADURA 
MEDIDAS 1.980X900X400 

PRISMA PAR 
102 

Unid 5,00 437,0000 2.185,00 

3 CADEIRA DIRETOR COM BASE GIRATORIA 
A GÁS, ESPUMA INJETADA, 70 MM, COM 
BRAÇO 

VIANFLEX 10-
10-70 

Unid 15,00 208,0000 3.120,00 

4 LONGARINA COM 03 LUGARES, ASSENTO E 
ECOSTO EM POLIPROPILENO 
BARRAMENTO DUPLO 30X50 

FRIOSOKAR 
ISSO LONG 03 

Unid 10,00 193,0000 1.930,00 

5 CADEIRA P ESCRITORIO COMUM  - FIXA  
ESTOFADA, ASSENTO E ENCOSTO ESPUMA 
INJETADA 40 MM, ESTRUTURA 7/8 

VIANFLEX 185A unid 25,00 88,0000 2.200,00 

6 BEBEDOURO COLUNA P GARRAFÃO 20 
LITROS , COM COMPRESSOR 

MASTER FRIO 
ICY 

Unid 5,00 481,0000 2.405,00 

7 CADEIRA FIXA, COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO ESTRUTURA 20X30 

FRISOKAR ISO Unid 30,00 123,0000 3.690,00 

8 CADEIRAS SECRETARIA EXECUTIVA 
GIRATORIA ALTA ESPUMA INJETADA 50MM 
COM BASE MULTI REGULAVEL COM 02 
ALAVANCAS. 

VIANFLEX 140-
2 ALA 

Unid 8,00 158,0000 1.264,00 

9 MESA EM MDP 15 MM, MESA DE 
1,20X0,60X0,75, COM 03 GAVETAS COM 
CHAVE 

INCOFLEX P03-
08 

Unid 8,00 247,0000 1.976,00 
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10 ESTAÇÃO DE TRABALHO EM MDP 

MELAMINICO 15MM BORDAS 18MM 
MEDIDAS 1.80X1.80X0,75 – COM GAVETAS 

ATOS SL-
075/147 

Unid 5,00 301,0000 1.505,00 

11 ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS, CHAPA 24 
MEDIDAS 1.350X690X470 

PRISMA PAQ 
105 

Unid 5,00 378,0000 1.890,00 

12 ESTANTE DE AÇO , CHAPA 24, 06 
PRATELEIRAS COM REFORÇO; MEDIDAS 
1.98X092X042 

PRISMA PED 
102 

Unid 10,00 300,0000 3.000,00 

13 BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX  
CAPACIDADE 100 LITROS, 04 TORNEIRAS 
GELADA E 01 NATURAL 

KTN KSE-100-05 Unid 5,00 1.274,0000 6.370,00 

14 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA, BASE Á 
GÁS ESPUMA INJETADA 40 MM 

VIANFLEX 185R Unid 10,00 109,5000 1.095,00 

15 MESA EM MDP 15 MM MESA DE 
1,60X0,60X0,75M COM 03 GAVETAS COM 
CHAVE 

ATOS SA-
140/149 

Unid 7,00 258,0000 1.806,00 

16 POLTRONA PRESIDENTE, BASE GIRATORIA 
Á GÁS COM RELAX ESPUMA INJETADA 
70MM COM BRAÇOS 

VIANFLEX 
100.70 

Unid 8,00 267,0000 2.136,00 

17 CADEIRA MODELO SECRETARIA 
EXECUTIVA ESPUMA INJETADA 50MM BASE 
GIRATORIA A GÁS COM BRAÇOS 

VIANFLEX 140L Unid 10,00 137,0000 1.370,00 

18 ARMARIO EM MDP MELAMINICO 02 PORTAS 
DE ABRIR 03 PRATELEIRAS MEDIDAS 
0,80X0,36X1,55 

ATOS-SA 144 Unid 10,00 307,0000 3.070,00 

19 ARMARIO BAIXO EM MDP MELAMINICO 02 
PORTAS DE ABRIR 03 PRATELEIRAS 
MEDIDAS 0,80X0,36X0,78 

ATOS-SA 146 Unid 10,00 196,0000 1.960,00 

20 CADEIRAS PLASTICAS, SEM BRAÇOS COM 
ENCOSTO FECHADO. CAPACIDADE 140KG 

GOYANA 
BISTRO 

Unid 100,00 39,0000 3.900,00 

     TOTAL  50.100,00 
 

 
Valor Total Homologado - R$ 381.623,30 

 
 

ITAGUAJÉ, 28 de julho de 2016. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016 

 
 O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de 
REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais contratações de serviços de arbitragem para eventos 
esportivos a serem realizados no município de São Jorge do Ivaí, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como 
as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 75.472.746/0001-05, com endereço na Rua Laertes Munhoz, S/N, 
Fundos, Bairro Centro, na Cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP. 87.600-000. 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 60 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
SUIÇO - 2 ÁRBITROS E 1 MESÁRIO. 

Liga N.E. 148,00  8.880,00  

2 60 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTSAL - 2 
ÁRBITROS E 1 MESÁRIO 

Liga N.E. 148,00  8.880,00  

3 60 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO DE 
FUTEBOL SUIÇO OU FUTSAL (02 ÁRBITROS E 
01 MESÁRIO). 

Liga N.E. 148,00  8.880,00  

 
Fornecedor: BIG BALL SPORTS – MATERIAL ESPORTIVO LTDA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 20.510.631/0001-68, com endereço na Rua Santos 
Dumont, nº 3.212, sala B, Bairro zona 01, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 
87.013-050. 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

4 40 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO OU 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL - 2 ÁRBITROS E 
1 APONTADOR 

BIG BALL 99,90  3.996,00  

5 40 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO OU 
CAMPEONATO VOLEIBOL DE PRAIA - 2 
ÁRBITROS E 1 APONTADOR. 

BIG BALL 99,90  3.996,00  

6 50 LU SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO 
OU CAMPEONATO DE JUDÔ (03 ÁRBITROS 
CENTRAIS E 06 MESÁRIOS). 

BIG BALL 99,90  4.995,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados nos endereços constantes na requisição, que será 
enviada em um prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis da data da realização dos eventos. 

4.4. Os árbitros deverão se apresentar ao local da realização do evento com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora do horário pré estabelecido para o evento.    
 
4.5. Os árbitros deverão apresentar-se devidamente uniformizados, conforme a regra de suas 
modalidades e em porte de todos os materiais necessários para a realização do serviço.  
4.6. Os árbitros deverão ter qualificação técnica para a modalidade contratada, sendo filiados ou 
federados à ligas da categoria, devendo, ainda, estar atualizado com cursos de arbitragem e/ou 
reciclagem. 

 
4.7. Os árbitros deverão ser identificados, junto à Secretaria Municipal de Esportes, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da competição. Para identificação deverão ser 
enviados um documento de identificação com foto e certificado de curso de arbitragem.       
 
4.8. Toda despesa com locomoção, alimentação e hospedagem serão de responsabilidade da 
prestadora do serviço.4.5. Os serviços deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 
conforme a regra de suas modalidades. 
 
4.9. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.10. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos serviços entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 14/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 22 de abril de 2016.  
 
 

PORTARIA 134/2016 
 Súmula: Dispõe sobre nomeação de Pessoal 

habilitado em Concurso Público Municipal. 
VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 Fica nomeado por Concurso Público, homologado 
pelo Edital de convocação nº 006/2016, de 01/06/2016, para o cargo de AUXILIAR 
VIGILANCIA SANITARIO, no nível 10, do Anexo I, da Lei 978/2010, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, ROSANA MÍRIAN DOS SANTOS 
JACINTHO. 
  Esta Portaria entrara em vigor a partir desta data. 
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 
Estado do Paraná, ao primeiro dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO 

Prefeito Municipal 
  

PORTARIA Nº 136/2016 
 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E  
 DESTITUIR  a Gratificação do servidor, 0 Sr. PEDRO 
MODESTO PEREIRA, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
INSTRUTOR DE ESPORTES, a parir de 01 de janeiro de 2016. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 
Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho  de dois mil e dezesseis. 
 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA 146/2016 
VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 

 EXONERAR, a partir de 01 de Agosto 2016, a  Sra. SUELLEN 
SEFRIAN TURCATO, portadora da Carteira de Identidade  RG. nº 9.135.328-8 - 
SSP.PR, da função de Secretaria Municipal de Saúde, ficando a mesma a 
disposição do INSS, com salario Maternidade. 

Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

Esta Portaria entrara em vigor a partir desta data, com efeitos a partir 
do dia primeiro de agosto de 2016. 

Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 147/2016  
  VALDIR ANTONIO TURCATO,  PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS: 
 R E S O L V E   
  NOMEAR a partir de 01 de Agosto de 2016, a Sra. 
CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
4.533.194-6  SSP.PR, e do C.P.F. 846.856.389-72, para exercer em Comissão, o 
cargo de Diretor do Departamento de Saúde, (Secretaria da Saúde) símbolo CC – 
01, do Quadro de Pessoal deste Executivo Municipal, Lei 625/93, mais 60% 
(sessenta por cento) de gratificação, conforme o artigo 21 parágrafo único da 
referida Lei. 
  Revogam-se as disposições em contrário.  
 Santo Inácio, 29 de julho de 2016.  

 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
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 Foi inaugurado em 
Inajá no dia 13 do corrente, 
as 16:00horas, uma unidade 
pública, CREAS Centro de 
Referência Especializado de 
Assistência Social , que oferta 
serviço especializado e conti-
nuado a famílias e indivíduos 
(crianças, adolescentes, jo-
vens, adultos, idosos, mulhe-
res), em situação de ameaça 
ou violação de direitos, tais 
como: violência física, psico-
lógica, sexual,  cumprimento 
de medidas socioeducativas 
em meio aberto, situação de 
risco pessoal e social . 
 O CREAS busca cons-
truir um espaço para acolhimen-
to dessas pessoas, fortalecendo 
vínculos familiares e comunitá-
rios, priorizando a reconstrução 
de suas relações familiares. 

CREAS em Inajá com sede própria
 Estiveram presentes 
na inauguração, o  Chefe 
da Secretaria Regional de 
Paranavaí    Valmir  Tren-
tini, o Prefeito Municipal 
Alcides Elias Fernandes, 
vereadores,Diretora do De-
partamento de Ação Social 
Marlene Aparecida  da Sil-
veira Fernandes funcionários 
do CRAS, da  Secretaria de 
Saúde, da Secretaria de edu-
cação, Funcionários da Prefei-
tura  e comunidade local, bem 
como toda equipe de trabalho 
do CREAS, coordenadora, 
equipe técnica, secretária, 
advogada, e serviços gerais. 
 Segundo a Diretora 
do CREAS e primeira dama 
Marlene Silveira Fernandes, 
o serviço de assistência social 
através do CREAS já existe em 

Inajá, porém funcionava em 
prédio improvisado.  Com a 
entrega da obra, o Estado, além 
proporcionar melhor estrutura 
de atendimento aos cidadãos, 
ainda oportuniza economia 
para a municipalidade.
 No ato, o secretário  

Regional Valmir Trentini  sa-
lientou a parceria importante 
entre Estado e o município. “O 
Estado vem atuando no senti-
do de dar melhores condições 
de atendimento à população 
aos municípios. Em Inajá 
diversas obras demonstram 

isso. Além do CREAS que 
inauguramos hoje, o Estado 
entregou outra obra de infra-
estrutura  no município”.disse. 
O Prefeito Municipal  Alcides 
Elias Fernandes, o popular 
Pito falou dos benefícios que 
este equipamento trará para 

o município de Inajá onde se 
tem um espaço de acolhida 
e	 escuta	 qualificada,	 fortale-
cendo vínculos familiares e 
comunitários é mais um local 
de atendimento as famílias 
inajaense para defesa de seus 
direitos.

 No mês de julho as 
Escolas Municipais Eurípedes 
Pregídio e Lígia Bortoletto 
realizaram a tradicional festa 
julina envolvendo todos os 
alunos, professores, funcio-
nários e famílias nos feste-
jos de danças, quadrilhas, 
casamento caipira e muita 

Arraial das Escolas municipais de Paranacity

diversão com toda a garotada. 
 A escola estava num 
verdadeiro clima de arraial. 
Houve várias apresentações 
no período da manhã que se 
estenderam a tarde também, 
todos os alunos e professores 
usaram trajes típicos e sabore-
aram junto às famílias vários 

pratos típicos das festas juni-
nas como: canjica, quentão, 
milho cozido, paçoca caseira 
e outras guloseimas. 
 A Prefeitura e Secre-
taria Municipal de Educação 
parabenizam as equipes das 
escolas e agradecem a parce-
ria das famílias.

 Em 22 de julho de 
1.926, vinha ao mundo uma 
criança, que se chamaria De-
olinda e estava predestinada 
a ser um anjo na vida de seus 
familiares e de tantas outras 
pessoas que necessitavam de 
uma companhia agradável, 
sempre amiga, amável, que 
jamais soube o que é virar as 
costas para quem a procurava. 
Sempre alegre, radiante, nunca 
economizando sorriso, que in-
sistia em manter naquela face 
bonita e terna. Seu otimismo é 
contagiante, e para ela jamais o 
copo	fica	meio	vazio,	sempre	
estará meio cheio.
 Inajá tem nesta pio-
neira a história viva que res-
pirou os primeiros ares do 
desbravamento da cidade, 
que vivenciou e cujos olhos 
observaram o desmatamento 
e o desenvolvimento chegan-
do num território até então 
em pura mata com a beleza e 
o mistério do grande rio que 
passa tão próximo, como um 
caminho que pode levar sabe-
se lá, onde. Viu o grande movi-
mento de caminhões e lotações 
a trazer novos rostos e tantos 
sonhos, iguais aos dela e do 
marido Leonardo, que não se 
percam as suas recordações.
 Deolinda Irene Mar-
tins, que festeja seus noventa 
anos, viúva de  Leonardo 

Uma bela festa nos noventa 
anos de dona Deolinda

Martins Filho, que se foi antes 
do combinado, chegando a 
Inajá no ano de 1.960, vindos 
de Monte Castelo, no inte-
rior do Estado de São Paulo, 
estabelecendo-se no comércio 
de secos e molhados em Ina-
já, ocasião em que trabalhou 
muito, podendo assim dar aos 
quatro	filhos	que	teve	com	o	
marido, uma vida tranqüila. 
Super mãe, protetora, mas 
enérgica, sempre acompanhou 
a	vida	dos	filhos,	nas	escolas	
ou na sociedade. Sempre 
cobrando atitudes de vida e 
retidão na conduta deles.
 Atualmente  com 14 ne-
tos e 9 bisnetos, a quem paparica 

como uma avó muito querida.
	 E	os	filhos,	diante	de	
tanto amor demonstrado por ela, 
resolveram conceder-lhe uma 
bela festa nestes noventa anos de 
vida. E o que se viu foi o espírito 
de dona Diolinda em todos que 
participaram da festa, com ale-
gria e sem economia de sorrisos, 
celebrando a vida, celebrando o 
amor e o exemplo dessa guerreira 
que sempre e ainda está disposta 
a ouvir e aconselhar quem quer 
que a procure.
 Que Deus a proteja 
querida dona Deolinda e que 
tenha ainda muitos anos de 
vida junto a todas e todos que 
você  ama.

 A Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida de Ita-
guajé promoverá um bingo 
beneficente no dia 14 de 
agosto, às 13:30 hs, na Praça 

Paróquia de Itaguajé 
promove bingo beneficente

da Igreja Matriz.  A renda 
arrecadada será direciona-
da para as obras de Cons-
trução do Salão Paroquial. 
Serão sorteados, no 1º prê-

mio: um carro Monza SL/E 
ano 92/92 - 2º prêmio: $ 
2.500,OO em dinheiro; 3º 
prêmio: uma Cela Mexicana 
+ uma Leitoa e  4º prêmio: 
um Bezerro + uma Leitoa.   
Serão sorteados mais prêmios 
em cartelas extras.  
 As cartelas já estão à 
venda na Secretaria da Igreja 
Matriz (fone 3332-1274);  na 
Loja do Povo (Tutinha-fone 
3332 1226)-Lan House In-
formática (MI-Informática- 
99737359) ou por vendedores  
notadamente	identificados.	

 Nos meses de junho e 
julho os CMEIs Criança Feliz 
e Maria Ferrato de Paranacity 
se transformaram em arraial 
para as festas Juninas, que 
contou com apresentações das 
crianças de todas as turmas, 
onde a maioria das famílias 
participaram da festa. 
 Os eventos juninos 
tem o objetivo de aproximar 
a comunidade das instituições 

Arraial dos CMEIs - Criança Feliz 
e Maria Ferrato em Paranacity 

e também como instrumento 
pedagógico para conhecimen-
to e relembrar as tradições 
regionais mostrando desde 
cedo os traços da Cultura Bra-
sileira, onde a criança aprende 
a respeitar e admirar suas 
origens. 
 Após as apresenta-
ções de quadrilhas, as famí-
lias presentes saborearam 
acompanhados	de	seus	filhos	

e professores, comidas típicas 
como: canjica, quentão (chá 
de gengibre), pipoca, bolos de 
milho, fubá, paçoca, cachorro 
quente, cocada, algodão doce, 
amendoim, salgadinhos, maçã 
do amor e outras guloseimas. 
 A Prefeitura e Secre-
taria Municipal de Educação 
parabenizam as equipes dos 
CMEIs e agradecem a parce-
ria das famílias.


